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Prefeitur(I Municip(I[ de Água Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 035, DE 18 DE MARCO DE 2016. 

"Altera o Art. 3°, Parágrafo Único da Lei 034, de 
05 de março de 2013, para aumentar o número de 
vagas destinados aos estagiários oriundos de 
cursos de graduação.". 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo:Faço 
saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°.0 Parágrafo único do art. 3° da Lei 034, de 05 de março de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Parágrafo único: Fica definido o número de 50 (cinquenta) 
vagas para estudantes de nível superior, 1 O (dez) vagas para 
estudantes de cursos técnicos". 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, ES, aos 18dias do mês de 
março de 2016. 
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Paulo Márcio Leite Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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